PROJETO DE LEI Nº              , DE 2007

(Do Sr. Mário Heringer)

Altera dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, relativos aos mandatos dos Conselheiros e Diretores das Agências Reguladoras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Os arts. 6º e 9º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, que “dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. O mandato dos Conselheiros e dos Diretores terá o prazo fixado na lei de criação de cada Agência, se outro menor não for fixado pelo Presidente da República no ato de sua nomeação.

........................................................................................................

Art. 9º. Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, os Conselheiros e Diretores das Agências Reguladoras perderão o mandato em caso de:

I – condenação judicial transitada em julgado;

II – condenação em processo administrativo disciplinar, por inobservância dos deveres e proibições inerentes ao cargo, sancionada com a pena de demissão; 

III – descumprimento e inobservância das diretrizes e políticas públicas formuladas para o setor pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo.

§ 1º Ao processo administrativo referido no inciso II aplicam-se subsidiária e analogamente as regras da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, cabendo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento do processo desenvolvido por comissão especialmente instaurada e constituída pelo Ministro de Estado ao qual a Agência se vincula.

§ 2º Na hipótese do inciso III, a perda do mandato, de ofício, ocorrerá mediante Decreto do Presidente da República.

§ 3º A renúncia ao mandato dos Conselheiros ou Diretores não afeta a continuidade dos processos em curso.

§ 4º A lei de criação da Agência poderá prever outras condições  e procedimentos para a perda do mandato.” (AC/NR).

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa a resgatar a idéia original que, antes da edição da Lei nº 9.986, de 2000, constava do texto da maioria das leis criadoras das Agências Reguladoras.

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que criou a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, continha o seguinte dispositivo, verbis:

“Art. 26. Os membros do Conselho Diretor somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar.

 § 1° Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei da improbidade administrativa, será causa da perda do mandato a inobservância, pelo conselheiro, dos deveres e proibições inerentes ao cargo, inclusive no que se refere ao cumprimento das políticas estabelecidas para o setor pelos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 2° Cabe ao Ministro de Estado das Comunicações instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento”.
A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que criou a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, estabelecia, verbis:

“Art. 8º. A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser promovida nos quatros meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu pleno e integral exercício. 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal transitada em julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão”. 

Quando da edição da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que criou a Agência Nacional do Petróleo – ANP, constava o seguinte dispositivo:

"Art. 12. Os membros da Diretoria da ANP somente poderão ser exonerados em razão de:

I - condenação penal, transitada em julgado;

II - prática de ato de improbidade apurado em processo administrativo;

III - violação administrativa grave ou descumprimento manifesto de suas atribuições, reconhecidos em decisão fundamentada do Senado Federal, por provocação do Presidente da República.

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o Presidente da República poderá afastar temporariamente do cargo o Diretor sob investigação, até decisão final do Senado Federal."

Todavia, na mesma data de sua publicação, isto é, em 06/08/1997, o destacado dispositivo legal recebeu veto presidencial com o seguinte fundamento:

“Por inconstitucional, pois o inciso III do art. 12 condiciona a exoneração de membros da Diretoria da ANP pelo Presidente da República ao reconhecimento pelo Senado Federal, em decisão fundamentada, numa flagrante ingerência em área de competência privativa do Presidente da República, qual seja a de dispor sobre a organização e o funcionamento da administração federal (CF art. 84, VI), configurando-se assim infringência ao princípio da independência dos poderes reconhecido pela Constituição Federal em seu art. 2°”.

As mudanças na legislação das Agências foram sempre influenciadas por uma interpretação distorcida do que se deveria compreender como indispensável para que uma Agência funcionasse com autonomia política. Chegou-se a dizer que a estabilidade dos dirigentes das Agências seria fundamental para garantir a sua autonomia. 

Ora, a independência ou autonomia de uma Agência não justifica o cerceamento ao direito subjetivo público do Chefe do Poder Executivo de escolher os dirigentes dos órgãos executores das políticas públicas elaboradas durante sua gestão governamental.

As características especiais das Agências Reguladoras não lhes conferem diferenças que permitam colocá-las à margem do aparato estatal, de modo a legitimar atos adversos às políticas públicas governamentais.

A exigência de qualificação técnica especializada como requisito para os dirigentes das Agências Reguladoras não legitima que estes e a Agência constituam uma espécie intocável dentro da administração pública colocada à margem dos princípios e objetivos conformadores da República Federativa do Brasil.

O desejável grau de qualidade técnica dos agentes públicos gestores das autarquias e a estabilidade de suas ações, elementos indispensáveis e estimulantes para o desenvolvimento nacional, não devem ser confundidos com alienação, insensibilidade, irresponsabilidade social e, principalmente,  intocabilidade.

O paralelismo das autarquias diz respeito à descentralização das funções estatais e não à criação de um Estado paralelo alheio aos interesses da sociedade e atento exclusivamente aos anseios dos atores contidos em seu cenário de poder.

A concepção das Agências brasileiras voltou-as às imagem e semelhança das funções típicas de Estado. Todos os seus atos e poderes têm por origem e fim a mesma origem e fim do Estado brasileiro. Ao menos é o que diz a Carta Magna de 1988. Nesse sentido, não houve mudança introduzida pela EC nº 08/95.

Qualquer Autarquia Federal responsável pela intervenção e pelo controle das atividades de um determinado setor na sociedade tem a Presidência e o Conselho Diretor demissíveis ad nutum pelo Presidente da República. O Banco Central, que a rigor tem uma função análoga à de uma Agência Reguladora, pois fiscaliza, controla e incentiva as atividades do mercado financeiro, tem seu Presidente e sua Diretoria demissíveis – isso, mesmo antes daquele receber o status de Ministro de Estado, sujeito, nos moldes do art. 5º da Lei nº 6.045, de 1974, a demissão sumária pelo Presidente da República. E nem por isso o Banco Central perde a autonomia necessária ao exercício de sua função autárquica regulatória.

Por essas razões, o presente Projeto visa a resgatar a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para, com amparo no art. 84 da Constituição Federal, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública federal.

Permanecendo a regra do artigo 9º da Lei nº 9.986, de 2000, a sociedade brasileira ficará, assim como o Chefe do Poder Executivo eleito pela maioria do povo brasileiro, refém da estabilidade extraordinária e inconstitucional dos diretores e conselheiros das Agências Reguladoras, graças à presunção de que a decisão dos dirigentes das Agências é isenta de eventuais interesses político-eleitoreiros e motivada estritamente pela técnica.

Sala das Sessões,          de agosto de 2007

MÁRIO HERINGER

PDT/MG 

